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PROJETO DE LEI N. 5s r ,DE o 6'DE 11r; (J 5TO DE 2020.

Dispõe sobre o estímulo à contratação de
mulheres vítimas de violência doméstica e com
dependência econômica dos seus parceiros nos
contratos públicos e dá outras providências.

ISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
,decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta lei dispõe sobre o estímulo à contratação de mulheres vítimas de
violência doméstica dependentes economicamente de parceiros, visando apoiar a
autonomia financeira, por meio de sua inserção no mercado de trabalho.

Parágrafo único - Para fins de aplicação da presente lei fica entendido como
conceito de violência doméstica e familiar o disposto no artigo 7° da Lei-n° 11.340 de
2006 - Lei Maria da Penha.

Art. 2° Nas contratações firmadas pelo estado de Goiás, que tenham por objeto a
prestação de serviços públicos, poderá ser exigido que até 5% (cinco por cento) das
vagas de trabalho, relacionadas com a prestação da atividade fim, sejam destinadas às
mulheres vítimas de violência doméstica, dependentes economicamente de parceiros.

Art. 3° Com a finalidade de capacitar, qualificare treinar as mulheres vítimas de
violência doméstica para o mercado de trabalho o Estado poderá celebrar convênios e
parcerias com outros entes públicos e com entidades privadas.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)dias a
contar da data de sua publicação.

Art. 5° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2020.

GUSTAVO SEBBA
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
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A presente propositura tem como finalidade a adoção de medidas concretas para
resguardara autonomia financeira das mulheres vítimas de violência doméstica, através
da exigência de reserva de vagas de trabalho, imposta pela Administração Pública
Estadual, nos contratos cujo objeto é a prestação de serviços públicos.

Em outras palavras, a norma jurídica proposta promove uma política de ação
afirmativa, na medida em que tutela a presença destas mulheres no mercado de
trabalho, objetivando o resguardo de sua independência financeira, uma vez que a
dependência econômica pode ser um impeditivo para a denúnciadeviolênciadoméstica
e familiar.

Conforme lições de abalizada doutrina, as ações afirmativas, que não podem ser
confundidas com sistema de cotas, consistem em adoção de medidas tendentes à
realização de igualdade de oportunidades de acesso de representantes de minorias ao
mercado de trabalho ou a instituições educacionais.

Portanto, a medida proposta tem fundamento no princípio da igualdade, tutelando
a presença de mulheres vítimas de violência no mercado de trabalho.

Deste modo, o projeto encontra respaldo nos objetivos fundamentais da República
brasileira, de construir uma sociedade livre, justa, solidária, com redução das
desigualdades sociais, e promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3°, ines. I, 111e IV,
CF/88), além de estar em consonância com o princípio da igualdade entre homem e
mulher (art. 5°, caput, e inc. I, CF/88).

Diantedo exposto, certo do apoio dos nobres Deputados, contamos com a unânime
aprovação desta relevante iniciativa.

GUSTAVO SEBBA
Deputado Estadual
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ISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
,decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta lei dispõe sobre o estímulo à contratação de mulheres vítimas de
violência doméstica dependentes economicamente de parceiros, visando apoiar a
autonomia financeira, por meio de sua inserção no mercado de trabalho.

Parágrafo único. Para fins de aplicação da presente lei fica entendido como
cqnceito de violência doméstica e familiar o disposto no artigo 7° da Lei.,no 11.340 de
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Art. 2° Nas contratações firmadas pelo estado de Goiás, que tenham por objeto a
prestação de serviços públicos, poderá ser exigido que até 5% (cinco por cento) das
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mulheres vítimas de violência doméstica, dependentes economicamente de parceiros.

Art. 3° Com a finalidade de capacitar, qualificare treinar as mulheres vítimas de
violência doméstica para o mercado de trabalho o Estado poderá celebrar convênios e
parcerias com outros entes públicos e com entidades privadas.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa)dias a
contar da data de sua publicação.

Art. 5° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2020.
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DeputadoEstadual
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A presente propositura tem como finalidade a adoção de medidas concretas para
resguardara autonomia financeira das mulheres vítimas de violência doméstica, através
da exigência de reserva de vagas de trabalho, imposta pela Administração Pública
Estadual, nos contratos cujo objeto é a prestação de serviços públicos.

Em outras palavras, a norma jurídica proposta promove uma política de ação
afirmativa, na medida em que tutela a presença destas mulheres no mercado de
trabalho, objetivando o resguardo de sua independência financeira, uma vez que a
dependência econômica pode ser um impeditivo para a denúncia deviolência doméstica
e familiar.

Conforme lições de abalizada doutrina, as ações afirmativas, que não podem ser
confundidas com sistema de cotas, consistem em adoção de medidas tendentes à
realização de igualdade de oportunidades de acesso de representantes de minorias ao
mercado de trabalho ou a instituições educacionais.

Portanto, a medida proposta tem fundamento no princípio da igualdade, tutelando
a presença de mulheres vítimas de violência no mercado de trabalho.

Deste modo, o projeto encontra respaldo nos objetivos fundamentais da República
brasileira, de construir uma sociedade livre, justa, solidária, com redução das
desigualdades sociais, e promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3°, ines. I, 111e IV,
CF/88), além de estar em consonância com o princípio da igualdade entre homem e
mulher(art. 5°, caput, e inc. I, CF/88).

Diantedo exposto, certo do apoio dos nobres Deputados, contamos com a unânime
aprovação desta relevante iniciativa.

GUSTAVOSEBBA
Deputado Estadual
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